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": A EIPEDIEN'F'E

'Aos srs. assignantes , que no fim do

'proximo Inez de junho ficam devendo ao I

¡Disli'iclo de Aveiro» um semestre ou

tim anno, pedimos o especial obsequio de

ilian'darem satisfazer a iu'iportancia das

,seus assignaturas o mais breve que_ lhes

seja possivel. 1

* Se assim o fizerem prestam um rele-

_nuteserviço, evitando-nos maiores sacri-

tici'os com _este jornal, que por tim níio

' tirasse, mas de todos. l

A :ulministração 'é no largo de S.

' Gonçalo, na tvpographia do mesmojornal-

_kw-.WJM v: >-o--_

'7 i " All El ll 0

'lfl'Í

«43:03 alumnos das escliolas med¡co-cirurgicas

(la-;Lisboa e Porto pedem a concessão do grau de

digitei', «pio a faculdade de medicina de Coim-

Itrnconli'rc aos seus nlninnos, fundando-so na

egmddado do. habilitações !tllqlllt'ltlua tanto n't-stos

¡MDIW'Ilittqllulch estabelecimentos d'imtrunçao su-

Mill'.

.Í “Não contestamos o justiça dos poticionistas,

,lilica nos iiirliliatuos para ella. Provado quia se-

ji'que'todos tem eguaeu (lit'i-Ítos, (um por terra 0

¡privilegio quea lei concede a faculdade de mc-

ilicinarçde Coimbra.

Assim entendemos que se (lu-.vem permittir

 

¡iuis de Lisboa e Porto sob condição d'elles faze-

.nurtsçll exame liual perante a faculdath do mo-

dicina de Coimbra e t-ou_1'itnet:nncnte com os alu-

m da' tire-una faculdade.

Devem gradunrse os curtiu-.cimentos inde-

p'qulontemeute da fonte em que ellos sc adrpiiri- '

ma. .As procuram-ões que-as 'Í'l'tttillítltl'lnü dao, de-

viam cessar perante os factos, quando o mesmo

»desenvolvimento que se tem dado ao curso modi-

, Mirargico das oseholas de Li-boa e Porto o não

tivessem peste ao nivel do da faqudade de Coim-

liut. '

Mas eshibelccido que os alumnos das cscllo-

las tem direito ao grau, será conrenicntc conceder-

lli'o? Earece-nos que não.-

J'Wlftltt'll' o grau nas escholas de Lisboa e

?crime egttalal-as Completamente á faculdade de

t medicina, o que importa a supressão inevitavol de

(lail d'osses estabelecimentos, c a silbsistcncia

algm unico em todo o reino.

l ,LI ,Em tae's circumstancias ninguem duvida-

_que não podem continuar abertos tres es-

hhelecimentos ognaea u'um paiz tão pequeno

mig o nosso, e depois do eucnrtadas as distan-

'À pela viação :u-celerada.

_ .E, esta a natural consequencia da permissão

dogmas as est-bolas medieo-cirurgiea's, a qual

um acarreta. um incom'cniente do graves consc-

macias.

p¡ A, medicina e a cirurgia são dois ramos

&ancient-ias natitraes mituralmonte ligados en_

to ll', mas artificialmente separados pelos homens

seriais facilmente poderem estudar-se profuu~

muito
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(Cordmuudo do numero antecedente.)

-Vaes a alguma parte?

-Nño. Que .fazes esta noute?

I -› Nada, bem vês.

-Onde está. . . a madama?

s--wEm casa.

.:- 1,»- Entaes em harmonia? .

' ;a mBRMIIlOB.

.Tudo isto era dito com o tom indiñ'erente

barbas homens, que não ligam importancia al-

ugando que dizem.

- a.. 'Julio puehou pelo seu relogio.

-Oito horas e tres quartos, disse elle, deixo-

'..j'u f - ,

A -I- Eutx'to onde vaes 'P

a . ;ri-'Vou um bocado ao Circo.

-Lluito bem, eu acompanhmte.

O

@graus aos alumnos das escholas mediu-.o-cirur- '

TERÇA-FElRA 3| DE MAIO DE |864À

Ambas ellos demandam uma somma tal de co-

nhecimentoa que segprofundo, ou mesmo versa-

doem todas as suas especialidades ni'to é coisa facil.

Cultivar pois a medicina e a cirurgia con-

jnncta e promiscuamente é inspirar á omniscieu-

eia que a practiea das nações cultos reprova em

tudo.

Parece pouco que um medico exerça unica-

camentc a medicina o um cirurgião a cirurgia; e

:iquelle dao-se entre nós os titulos de bacharel for-

mado ein medicina e cirurgia, e a este o de mo-

dioo-cirurgiro; eiuqunnto que nos pnizes mais

adcantados se reconhecem os graves lll('.ull\'t!|tlt'll-

tes de tão erroneo pomar, e se subdividmu as

scivucias inedioas e cultivam em separado as suas

variadas especialidades. '

I E' isto o que actualmente se dit nas escolas

~ e. faculdade do medicina de Coimbra, e que nos

levou a dizer que era justo conceder aos alumnos

das escolas medieo-cirurgicas o grau de bacharel,

mas im-ouveniente c inadmissível.

l E' justo porque se funda na egnaldade de

habilitações (pie nos differentes estaboleeimentos

se adquiran E' inconveniente e inadmissível

porque tmn por. base uma rasãoque não devia

cxi-tir. (Jeuvem cultivar a medicina - sepa-

re-se qiianto pmsa fazer-sc, e profundo-se na

favoldadc de medicina. A cirurgia não é menos

util a humanidade e não tem por isso menos di-

, roito -- soparese tambem em uma das. escholas

(lo reino.. Uma só eschola de medicina e outra

l só de cirurgia hão-de dar bons medicos e bons

cirurgiões. N'esSe caso o grau deixar-.i de ser in-

conveniente o inadmiasivel, o cessarem os ¡acon-

venientesde quererem que todos saiba mtudo.

-_---_-

As argniçi'ies ao administrador do concelho -

de Albergaria, que havemos publicado n'este jor-

, nal, e ein que por lim tomamos parte, ainda sub-

_ sistem de pé; ncm pode empaunal-as a protecção

W que lho dispensam. '

l O menosproso da lo¡ e a oppressão feita pelo

sr. Antonio Ferreira Souto e Silva ni'to pode ti-

¡ Car sem correctivo ; cumpre-nm por tanto conti-

I¡ nuar n'essa cruzada, sejam quem \foi-em as pessoas

UOIII flui”“ ttlllllllllllll'l de "03 ellcolltliiu'.

liecapitulcmos os factos.

N'nm communicado de Angvja mostrou-se a

i irregularidiule da repartição de contribuição no

: concelho de Albergaria com a circumstancia es-

pacial'do ser o administrador o menos collectado

com relação aos bens que possue.

Por essa mesma oceasii'to reconheceuse que

o sr. Souto havia defrandado a fazenda publica

no pagamento dos direitos de transmissão da he-

rança de seu irmão Manuel Maria. _

l Depois procedcirse a um exame nos livros

. da administração que foram encontrados por sel-

l lar, tanto os do agora como os de 1846 em que

tambem foi sulministrador.

Por ultimo tres maneebos do mesmo concelho

fizeram subir a presença do governo uma repre~

sentaçt'to em que provaram com decumentos

. havorem sido Con'ipcllidos pelo administrador do

concelho a :mentar praça sem lhe competir.

Chamamos a attenção do sr. delegado do

thesouro para as irregularidades da contribuição

   

Julio abriu a porta d'um coupé vago, que

.estacionava ali, sobre o assento do qual dormia o

eocheiro.

-Cneheirm disse o mancebo saeudiudo a

capa do homem, que despertou com esta sacu-

didura, ao Circo e de pressa.

O carro partiu lentamente.

Os dous amigos fumavam sem dizer palavra.

-- Que diabo tens tu esta noute? perguntou

Julio depois d'algnns instantes de silencio, tens

cara. de te aborreeeres horrivclmente.'

-Com effeito, eu me enfastio.

_Por-que?

_Porque me enfastio. Se eu soubesse por-

que me enfastio dentro em uma hora deixaria de

me enfastiar.

-Tu eslñs enamorado ?

-De certo que não.

-- Aborrimentos de mancebia ?

- Justamente.

-- Porque não rompes tu ?

-Nito é facil. i

- Se fosse ou t ~

-Com os diabos! dizsm sempre : se fosso

eu! e quando se vêem no mesmo caso não sabem

já Como fazer. Eu queria vêr-te no meu logar, tu,

que dizes : se fosse eu! Tambem eu disse a ou-

tros :se fosse eu l - e hoje. . . .

-Isso faz-se perfeitamente.

predial, e elle procedendo a uma syndieancia pro-

¡netteu pnnir os abusos dos seus subordinados, e

avariguar o grau de criminalidzule do sr. Souto

por haver defraudado a fazenda publl -a.

O sr. Camisiio prometeu muito, e parece

nada haver feito. Averignou as faltas, mas não

teve coragem para as punir; é por isso tão cum-

plieo n'cllas Como os proprios que as perpetraram,

ainda mais; por que ellas tem tanta ou mais

imputação (punido partem de mais alto.

O administrador do concelho ni'io pode ser

absolvido de haver defraudado a fazenda publica.

A ignorancia com que nos dizem havel-o descul-

pado 0 sr. Camisiio, não pódc ser admittidu. O

administrador tomou parte no processo.

Uma Certidão que temos :i rni'io, extraída dos

documentos existentes na repartição de lazunda,

diz que o sr. Souto recebeu 311 rs. de quotas

corno administrador do concelho no processo' dc

contribuição de registro que se instaurou por

inerte de seu irmão.

Provado como está. que o sr. Souto detran-

dou n fazenda publica com conhecimento perfeito

'do crime , tambem o não está menos que foi ar-

bitrario no recrutamento, n'esse tributo de san-

gue, chamando mamxabon a quem não competia, e

deixando a passear á luz do dia os que deviam

ser chamados.

Aos doemnontos comque provamos esta ver-

dado hareuws juntar outros que temos em nosso

poder.

Mas essa ,representação veio a informar ao

governarlur'eivil, e o sr. Souto conta com a pro-

tet-çi'to do seu superior. E Será possivel que o sr.

Taborda proteja a corrupção e a ilnlnoralidade ?

Sera possivel que s. ex.“ deixe impunes faltas

tao graves como são as commettidas no recruta-

mento?

Estarão os srs. delegado do thesouro e go-

vernador civil de miles dadas para sustentar urna

anctoridade que perdeu a força e prestígio peran-

te acensaçõos como as que lhe havemos feito e

sustentado ? '

O tempo nol-n ensinará.. Aguardamos o re-'

sultndo para por elle julgarmos o gererno e as

anctoridades (lo districto. A todos havemos de

traetar com a imparcialidade e energia (le que

usamos.

' +-

Publicâmos em seguida a carta do sr. admi-

nistrador d'oste concelho,e acceitâmos a sua expli-

cação, que nos parece inconveniente vir tão cx-

plicita :, os segredos da policia devem occultar-se

até linal, e nunca entregal-os á publicidade pela

imprensa.

Mas já que o sr. Marques Tavares assim o

exige, _emnprimog declarando-lhe todavia que

nos parece poor a emenda que o soneto.

Que o sr. Marques Tavares levasse em sua

companhia nm guia que lhe (lésse as explicações

convenientegjusto era ; mas que esse guia desse

as ordens á auctoridade administrativa, . é tao

baixo , é descer tanto da dignidade propria que

sería melhor não o confessar.

Se o sr. administrador não tinha a iniciati-

va ncm e. responsabilidade da diligonciu, melhor

seria recusar o papel que lhe ineumbiram, embora

elle lhe estivesse em eai'aeter.

-E' isso possivel?

_Quem te impede 'P

- Sabe-se porque se está retido ? Vêom-se

ao menos as cadêas que nos prendem as pernas ?

Quer-se partir, sente-se que é preciso que se pal'-

ta, a razão, as relações, a experiencia, tudo o exi-

ge. Não se ama já. a mulher , e com tudo não a

deixamos. Porque? Pergunta-o a outros; quanto

amim, eu não sei.

- Ha que tempo vires com ella ?

-- Ha tres annos.

- Ella ama-te sempre ?

- Diz ella que sim.

- E tu ?

- Oh l eu, não a amo ia.

-~ E não teus nada a exprobrar-lhe ?

›- Nada. '

-- Ella nunca te enganou?

-7 Nunca.

- Estas certo d'isso ?

-Oh l quanto a isso, sim, estou certo.

Eis aqui uma vaidade que nunca abandona

os homens, mesmo quando são feios, mesmo

quando são Velhos, mesmo quando são enganados,

sobre tudo n'este ultimo caso.

O que eu digo não _é para offender a virtude

desmonte de Eduardo. Depois de tres annos nito

tinha havido d'ella a menor suspeita. So ella ti-

nha sido tiel, é o que ninguem poderia assegurar;

QUARTO ANNO

 

_aan-..-

Debaixo da epigraphe «Chronioa da local¡-

daden, li no seu jornal o ¡Districto d'Aveiron,

na folha que se publicou antes (l'hontelu, 27 do

corrente, a narração ila tentativa de captura .o

criminmm Luiz Linhas, na rua dos pescadores -4

attribuindu-se o nmlogro d'aquelln diligencla. ao

:ulministrador d'oste concelho. ~

V. hade permittir-me, que lhe assevera,

que foi Í'alsuinente informado. Saiba v., e o pu-

blico, a quem desejo dar plena satisfação, que o

administrador diosto concelho não foi o enero-re-

gado do dirigir aquella diligoncia - não foi o

iuictor do plano - irem tao pouco o seu execu-

tor; foi lhe sim ordenado acompanhar a diligen-

cia com a força -- devendo pôr esta ii diaposiçio

de mn individuo, encarregado da mesma para

clle a eollocar onde entundosse conveniente, iu-

dicando oa pontos a tomarem-se -- visto que ora

clle o conhecedor do terreno, e sabedor de todos

as avenidm, al“:tol' do plano e o seu executor.

Sendo estas as determinações aiustadas e

approvadas, foram fielmente cumpridas sem n

mais minima (li-«crrpaneim collocando-se a força

nos pontos indicados pelo dito guia.

Tomadas os pontos iudigitados e que o guia

julgou convenientes, ainda o administrador por-

gunton no guia, se seria conveniente tunnurem

mais alguna ponto¡ além dos que se achavam tw

mudos, ao que elle respondeu, que não era pre;

ciso -- porque a força estava onde devia estar -

e que tudo assim se achava prevenido.

Em vista de similhante resposta teve então

o administrador de se dirigir, como dirigiu,á foi)

ça em todos os pontos da rua-(por que as tra-

zeirus estavam tomadas por nina força ás ordens

do outro individuo), e lho ordenou, que de modo

algum era permittida a sahida por aquolles pou-

tos a pessoa alguma, quer homem, quer mulher

-- e os que o pertendmsem tazer, fossem logo

detidos ou presos. Esta ordem terminante era

bastante para se achar a força prevenida, como

conviuha. ' - l

Disposto assim.tudo como tica dito portao.

cia entao a elle administrador cumprir a parte

principal, que lhe fôra encarregada e muito re-

connnendada, que era a busca na casa indigitsda

-- e visinhas, e para isso clmmou dois soldados

e o ofücinl de diligencias Carvalho, que todos

sc dirigirath á porta; e na occasião ea) que iam

a entrar para darem principio a busca, achando-

se os soldados .de dentro da primeira sala, então

se ouviu um sltSSllt'l'O na rua, e seodindoeea Ia-

ber o que'era, se soube, que o criminoso, Ie tinha

evadido por uma porta de uma casa, a estima ou

oitava, abaixo da indicada, onde se suppunlinel-

tar; eil'eetivamonte estava o criminoso e quani ao

lim da rua distante bastantemente donde se nebu-

vam colloeados os soldados.

Eis aqui os factos taes o quaes aconteceram;

e em vista d'elles v. e o publico tirart'to as legi.

tintas consequencias, que não podem deixar de

ser soniio que o administrador n'este acontecimen-

to cm nada é responsavel. i '

Aveiro, 29 de maio

de 1864. .

Mamwl José Marques do ¡Sílva Tavares.

luas, em todo o cano, ella passava pelo ter sido.

- Ella conhece que essa vida te enfustia ?

- Era preciso que fosse cega para o não ver.

- Que diz ella ?

-- Chora.

-Como isto é divertido.

_Não me fallen mais n'isuo, meu caro ; ha

momentos em que eu desejo lançar-me tl. agua,

palavra de honra, ou despetlaçar o craneo. Ah!

não commettas nunca a loucura de viver mari-

talmente com uma mulher.

- Diz-lhe que és forçado a partir.

- Nilo .o acreditará. Ella sabe que nada me

chama fóra de Paris. Conhece melhor que eu os

meus negocios.

- Engano-a.

›- Foi o que eu fiz.

- Ella sotibe-o ?

-- Perfeitamsnte.

Que te disse? .

-- Fez espalhafato em principio, depois 'n36

tornou a dizer cousa alguma; mas chorou auto

que tive dó d'olla, e não a torno a angular.

- Então amal-a ainda ?

-- Não, eu não a smojá; mas emiim de

contas, não tenho direito de fazer mal a esta

lnlllliel', que nunca m'o fez a mim. Que queres

tu que ella faça, se eu a deixar?

- Tomara outro amante.

  



 

    

     

AG::ampliar _A

Prograníuia da expoa i

que deve verijícm

  

gueza,desejando promover o desenvolvimento e ,

aperfeiçoamento du agricultura, propõe-so a fa.-

zer uma exposição om Liaboa no proximo mez

d" 'a' "i'BñTamIFpamÉsáqpm 'todos Os

aêñãixiiêãfilâpaid“*ñ'fãoiicori casa exposi-

ção,~mmiliim_do›uupor esta fórum .no-.Wit empenho -

oivilisador. « -ih ^ '

WW.

tes: l 1

Mimo“ Z

São admittidos á exposição animaes das ra-

A'-¡|

bos os sexos; igualmente são admittidas as uvcs

domestica-s, ,caça dc Mie, etc.

-JMPanb os'auima'es silo (lestinados premios pe- a

cnnidsioà,los=quaesiis'a'ño 'adjudicados por um ju-

r-y', 'segundona mincipioseststbclecidOs na tabolla

qcefmnpartei:(lloetemrogrànnna. › ; ^

-- ê'-'='›Empoa§¡ção do productos agrícolas

":› &itheeebidos na exposiçñoosproductos agri-

colas de todas as cspe'ciew; onimaesou vcgctues,

¡turnedáatosnon Iuodilicadúa', cultivados ou não cal~

&nadas;- nr.veuees-'1m<ñoreetaes. .i .

'3!'faiapi'cmiai-i'=›os melhores d'estos productos

destinm-nmociedtide ccmwncdnlhas '(lôdlülll'ãt, as,

@me serão dezprcferon'cin concedidas ásaoollccçõcs

acompnnhndam deminlornmções agronomicas, que

poderem »servir rpura !reavaliar -o .systcina de

«tem dia uma localidade, c se estudarem as var

n'edpdesdas piámtatsudas nossas culturas, ou os

Iyetcuuu do 'preparar'os productos das industrias

aguia-.class . , A . ,

›v.i'^'Ewposíção ele mackinaá e instrumentos . *

' 2 - agrícolas v

'a MNa: expOsiçiio xadiuittom-so as lltttchinlts, e

instrumentos agrícolas de todos as especies: do

cultitru; de colheita e preparação 5; de couducçilo

&transporte; .destinados as industrias agricolas;

»intimando elevanaguas; e motores. ¡

- a¡ álsnciedude destinatrinta medalhas de hon-

mvpammreminr os objectos d'estu- secção, que o

jnryijsdgitr domain-utilidade para a. agricultura

portuguesa; ' a .

urNãoisó 'aos instrumentos fabricados-nopai'z

se concederão premios, mas tambem aos que fo- 1

vêm-ninmorwios_ do estrangeiro¡ por lavradores '

!pc &some-gueto na; suas .temas. , -

u i @mação de jtores, fructose hortalices

- A., ?imailores _e plantas _de ;oruato formam ;uma

negam-especial daexposição, e para premiar as

mais 'destinam sociedade, .trinta medio

lltllule Jiopra. v - ; ~ l , .o

- a; I Os_ .frames de: toda.va especies, e as'horta-

lima-io reediidosüuu exposição, nos dias que

opportunamente se designarem, dostinando a so- “

ciedade, para premiar estes producws, 'trinta meo

dang &tothom-.a. _ .

 

; ;Alem doa-objectos acima designadas, serao

eradlnittidos na-exPosiçao, exemplares iso'-

Mogian- collocçõesldesolos, subsolos e estrumes;

ou modelos de construcções agricolas,

¡cronolqueg especie; escriptos dooumemtos ou de-

quçs de qualquer modo, interessem a agri-

cultor-ami .- ....- v ' A

. z-Aos ,objectos de qualquer especie que forem

julgados. de merecimento, mas ainda assim não

diga «ele medalhas, poderão ser concedidos .di-

.plomamde menção honrosa. . -

e ;NDppórtauameuto serão publicadas instruc-

gnu: wesexpositm'eu,ssol›rc o' modo, (lei-einetter ¡

os objectos, e os esclarecimentos “que os devem '

nmpu¡har,.;decignaialo ao mesmo .tempo os Io- l

ggañaze;deí;irempçãi› dos .productos, .depor-a em l

que.dgvunoseit.;entreguea, e tudo emails. queje '

julga-..conseniente para _a lina 'lícolis'açño do pen-

samento da associação. j . _ _ _ ..

No n.° immedialo publicurhmoa ii tabella dos

premios, o quo não fazermos hojepor falta (l'éspaço.

-_--.--_-

..a Propostas de lel -r

Wm,mmmüuaualua

r susana, sessão de _30 (le mato

. _Ha_ ,BROPQ5TA N.° 1145-1)

,Scpiqrem-;e-AHa quasi dezeseis annos que

foram publicadas, e estão em execução, as actuacs

tabellns dos emolumentos e 'salarios judiciaes, e a

experiencia tem jézlíexuberantemente mostrado

guclwsjweçemoe_ reforma em muitos pontos.

q; decreto 1 _de outubro de, 1862 o go-

ycypo indicou ,especiti'çamonte alguns d'esses pon-

FPF» ° a9m90u2,ums.saminissñs ,composta .de. pes-
soas competentes para_rfçypr_, e ;escolham estrofe-

ridas. tabelhpgm e apresentar zdepois um projecto

de, rolaram para :ser: ;Enredo - nafdpyjda considera-

sãb--... .» I
o tendo,4 “A referida .cionniüsisã diesta,.pnrte, i

concluido já os seus trabalhos coinoàêfo intel- r

ligeneia que carmterisam «osrseuslmemlp'om sub- í

mettsu ao exame do govei'nop, nobi-,eçlitq projecto

de reforma que, com as alter-¡içêesquelime pare-

ceu conveniente fazer-ll¡e,;¡Joguei-intao @proposta

.512125399 boiatanlpia lisina de :merecer á vos-
sphebscluipçida__'aprec' to. ,_ , .

- _Loonenparccezêlã necessario_ desenvolver

aqui largamente os; fundamentos da mesma pro-

posta, limitarÍ-inegli_einsimplesmente o indicar ,

gurias_ em: geigalasfplterações _mais importantes

_que na?, _ditastahollas se fizeram, e os motivos

que, nn minha opinião, as jus'titicam. v ' ,

Deu-se em primeirologar .o disposições das

_ l

”“ '

  

, _nimmbettm uma mst allow, e q
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?.¡Êorgégni
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i Xiãiculliirí Pora-Â

'loéíáâiàigfncil:âãtonsultargqfuãlán'rlf.tl'elllls, para ig;

n om artigos, todoscom namo¡

Í mdendo mig-tantoíachnhsc n'um

.r d'clle-i "

_ as tilllwlt_
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K -* i . i-_ ,0 v

' ' Iucol amante quanto _que nas

'ineniuusí'a ta Jiil'lttsg'lgõ adopt in o Ey'stoma 'do' indicar

'af água' "mz

 

em goi'pl e

enioluniã nã

dicines, o quo produz a necessidade dc Conatlltnl'

sc' imitam com' d'illiciildad'c c depuis 'de' 'bastante

tempo* perdido.i ' -' a r ' . - w '

z :EIe-ron-sc,geradmeulono taxa dos emolumen-

»m@mktW-ebamugnentos~mão«mento

pouco importantes, e me parece que ni'iu podem

deixar dc ser approvadop,;print ao?“
.. n m .am-H _.-

empregados Judlcmcs, Sobretudo ziquelles que nao

çWWWquMêWcÀWtserifwais. smalzuios; ,

“ alguma, posto que mui tonue, compensação do

a_uginent9..dasdestacam, agudos obrig;l _a elevar

ção das preços dos objectos amassar-'tosa Vida. _

Marcaram-se tambem, como pareceu de jus-

tiça, emolumentos c salarios para alguns actos,

que .os não tinham nas tnbellasuictuaes, tornaram-

sc mais explieivtas algorian disposições, _cujo nl.-

cunce lpodia não ser egualineutc avaliado por ¡.0-

dos.; estabeleceram-so emolumentos proporciolmes

ou.. alteraram-se .as antigas properções onde

pareceu rasoavel ;l e substituiume o system:: de

edições, pelo qual são_ regulados segundo as tabel-

las actuaes os salarios dos contadores, pm' outro.

mais simpch e comprvlu-imivcl, e menos _sujeito a

abusos. Mas de toulau as innovações introduzidas

a. mais importante ú smn dui'idna que põe termo

á. distincçüo ou ditl'orcnça que, pelas, tabellas

antunes, existo entre os' diversos empregados de

justiça de Lisboa a Porto, o os das outras comar-

cas' do reino, com respeito a einoliuucntos e sala-

rios. Esta innovaçño porém_ tom iu¡ minha opinião

solidas razões em quo se'l'undc. E” verdade que

so poderá dizer em contrario, que p'aquellas duas

cidades Não mais caros cs olijcctos necessarios á

vida, c que só isto basta para justilicar amencio-

nada distinrçãp; mas essa elevação do preço já

não é tão consideravel como d'antes, e tende ca.

da dia aser menor, emquanto que o movimento

cível e orphanologico é incomparuvclmentc maior

e mais lucrativo em Lisboa e Porto do que nas

outras comarcas do reino, ;i oxcapçño de mui pon-

caa; o que volloca' os empregados judiciaes das

sobreditas cidades em condições muituiuais favo

raveis, _ ainda quando se igualem os'salarios em

todas as comarcas. Acrmsce .ainda, _quanto- aos

escrivães colliciaca de (liligencias, que emquanto

om Lisboa. :.e Porto os ,hu separadamente _para o

civel. ,com 'maiw'es emolumentos que os das pro-

víncias, estes ultimos são tambem obrigadosao

serviço, do procesw_ crime, quasi sempre gratuito,

sempre penivel, e muitas vezes perigoso; resul-

tandodlahi uma desigualdade de serviço, para a.

qual não parecer-á compensação demasiada a in.-

(licuda elevação do emolumentos, colloeando-os a.

par dos taxndos para empregados de Lisboa e

Polito. _

V Pondo aqui termo a estas resumidos conside-

rações, e reservamloane para em occanião oppor-

tuna dar as demais explicações que parecerem

necessarias, tenho a.: honra do submettcr ao vos-

so esclarecido exame e approvaçao a seguinte

proposta do lci : . a

Artigo 1.° E' approvada a tabella dos emo

lumontos' e salarios_ jadiciaes que faz parte da:

presente lei.

Art. 2.

”contrario.

Secretaria d'estado dos negocios ecclesiasti-

cos o do justiça, em 18 de maio de 1864. = Gas-

par Pereira da Silva.- _ ' ,

, . TABELLA DOS EMOLUMENTOS

E SALÁRIOS JIU DthIAES

›_ ' y TITULO l

Do ,stqoremo lríbmml do_ justiça

CAPITULO I

Do presidonle A,

Artigo 1.° O conselheiro presidente do su-

premo _tribunal do justiçakvará _do assignatura

ou sêllo do sentença, carta ou ordem que se ex-

pedir pelo tribunal - 700 réis. '

' CAPITULO II

, , Dos juizes _

Art. _ Pertencem aos ,juizes conselheiros¡

e no lim de :cada moz, dividem-sa por todos ellen,

incluindo o presidente, ou emolumentos seguintes:

De preparo a titulo de assigmtura, que po-

gará o recorrente, e na sua falta pagará, quee

rcudo, o recorrido : . e

l. Em revista crime.-- 58000 réis.

Mas se houver parte que aceuse, e esta for

a que recorreu, ou que preparar _76500 réis.

2. Em revista civil, commercial ou de ac-

çño crime civelmentc intcntada, sendo o valor

(lu causa _até 8005000 réis iaclusivalmente -

réis 155000.

De 800,3000 a 1500013000158 -- 185000

' Dc 10005000 a 1.-2005000 réis _- 215000

Fica revogada toda a legislação em

 

o”
_44.

l'eiB

p réis. _ _ .

, ' 120.1:2mgi0001'éi6 até 1520005000 réis mais

no _.egcesso por cada 15000 réis -- 1 real.

E_ d'alii para. _cima_ nada mais. .

3.° Nos recursos .de sentenças 'sobre embala

gos,de_ terceiro, preferenciais, liquidações nas exe-

cuções e' revistas que não ,versarem sobre _a_ tota-

l lidade. do pedido ,da acção., o valor da causa. será

'a aqucllc sobre que se disputar n'estes incidentes.

  

  

   

se 'pipe/are, o que_

_ Espumas, .em que

_"Éos'ijgjigos pgiuçi'pinse'acaba com o,

i ' ' ?Ilhoiftliiiadu ;'*tm'unniloo ç

“mais Inliitomeiiipt'egêvdoã li#

morros darmos j»semprefprosigm _não liavjcrit nesignatura por estc

l frequentes' fazeres'mesmu's'arijgow 'que homente' cti'va revista.

l

das pessoas -- rs.

' _Nus rgcuraos á. cm-

rima-ça» 'e revistas que rccahirem sobre accor-

dã'oa preferidos' em aggravos depetiçãioioifllns-x

trumontu, ou não se referiram ii questao princi-

pal dos mitos, ou deforma :ser decididas em con-

féreuria ou julgar-se alii desertos, e' uz'toseguidas

_36500, “ra. V ~ i

“' 6. ' Nos ciirlmrgos que se julgarom 'um con-

templam.funsllnios em falsalçausu ::lebre pullidado

_do processo', pagará qualquer* ciasiportes que cm-

bargar uma terça parte da. assignatura da respe-

'7. Ein' casos do désistoncia , contusão ou

Composição, se ainda não estiver pago' a assigun-

tura da' revista, metade d'essa ¡inaignatam›. A

sim-algum dw'estes -inei'dentesmño versar

sobre a. totalidade da causa, de maneira 'que esta guiará o ralo¡- da quantia cu¡ d'uposito, sobre (p

incidente.

, - 8. Nas suspeiçõos de..tu conhecerosuprw

Ith tribunal de justiça-_85000 rs.

9. :Em qualquer 'petição para intcutar a

ncçi'ío de_ perdas .e (lar-num¡l Citl'lll'tt algum dos func-

cionarios, n que s'o refere o art. 20 n.° (i da rc_

forma judicial-813000 ra.

Nenhuma assignaturu podola :urciunulnr-se a _ da canso. será. nquelle oiu quo 'as partes/:tda

outra paga pela mesma. parte para_ qualquer arto 1 ministrou), e (ptmulo niio se ncoorduremyçagulu*

e só liic poderão accrcsccr os emulmnentmde rc-

lator e juizes nos casos expressos n'cstas tabcl- a

las.

Art. 3. Pertencem ao conselheiro juiz rc-

lntor os emolumentos seguintes:

1. De julgar qualquer desistencia, eonlis-

são, composição ou outro incidente da sua. com-

peteucia promovido pelas partos, e, que tenha¡ do

SPF'dtwltlldOñpOl' aemrdâo iutcl'locutorio, bom co-

mo os embargos de declaração -- 233000 réis.

2. De assignar qualquer carta ou ordem -

600 réis. _ . -

Não lia porém emolumentos de assignar car.

tas _de sentença, do quo houve preparo nos au-

tos.

3. De assignar qualquer mandado -- 300

réis.

4. - De julgar os ell'eitos que não pagarem

assiguatxura, como sito os aggravim de instrumen-

to ou petição, cartm téstemunhavcis - 3,5500

r is.

5. En: qualquer acto do processo aqui não

especilicailo, de quo deva haver emolumentos, e

nas causas que o &tupi-emo tribunal de justiça

julgiir em primeira e unica instancia, vencerá o

juiz relator o dobro do que vence um juiz da re-

lação em ignaes actos ou causas.

Art. 4. _A divisão dos preparou e assiguu-

turns que entrarem no cofre oomnnnn, det-mt

fazer-se polo modo que” o presidente e juizcs do

supremo tribunal (lo'íiistiçii'enlre si accordaiem.

CAPITULO Ill

Dos cmprr-gndos sulmllcrnos

Art. õ. O set-[reuniu levará do emolumen-

tos:

1. Os mesmos designados nos artigos 13

ei lidas presentes tabellas para. os guardas Ino-

res das relações, ou como taes, ou como archivis-

tas, em todos os actos correspondentes.

2. Os a mesmos designados no artigo 19

para os contadores das relações, na parte applicau

vel.
n

3. De contagem da catia sentença em que

ella tiver logar -- 60 réis.

4. Os mesmos designados no artigo 20

para os escrivães, nos termos e mais notes quo,

não competindo ordimiriamente aos guardas mó-

res, mas sim aos escrivães, tiverem applicaçiio no

supremo tribunal de justiça.

§ unico. Os salarios, ;le que trato. este ar-

tigo, serão divididos mensalmente em tres partos

iguues, das quaes pertencerá uma ao secretario,

outra ao official e ao porteiro archiv-ista, subdi-

vidindo-se por alles na proporção dos seus orde-

nados ; e a outra aos dois amanuenses da secreta-

ria e nos contínuos do tribunal, subdividimlo se

tambem por elles na proporção 'de seus ordena-

dos.

Art. 6. O meirinho e escrivão do

nho levariio de salario:

Em todos os actos que praticarem, o mesmo

e mais uma terça pnl'le do que para similhante é

taxadoLeo's otliciaes dc diligcncias das relações

no artigo 21.

Art. v7. E' da sua. competencia a intimação

dos accordl'los, se d'olla curecerem. '

TITULO II

' Das relações

CAPITULO 'I

Do presidente

_ Art. 8.' Os presidentes das relações levar-lie

de cada sêllo de:

i Cartas deiqualquer natureza- 250 réis.

Cartas de sentença até 1:0005000 réis in-

clusivamente - 250 réis. '

De 1:6005000 até 220005000 réis~300 réis

De 2:000ã000 até 4:0005000 réis _400 rs.

De 4:0006000 l'éis_p:u'u cima. - 500 réis.

E quando por sua natureza nã¡ tiverem ava-

liação - 300 réis.

' CAPITULO II

Dos juizes

Art. 9. Pertencem aos juiies. para se divi-

direm mensalmente pelos que tiverem servido,

os emolumentos seguintes: ^

De preparo a titulo do assignatura, que pa.-

gará. o appellante, e, na sua falto, pagará, que-

renda, 0 appellndo: 4

1. Em qualquer appellação cri-una, que não

(leve ser julgada em «conferencia -- 2,5500 réis.

Mas se houver parte accusadoro, e esta for

Inciri -

\

    'till revistas de causas _sobre outith ._

' x

06a, canaletas deja-'t '

I

l

l

 

      

  

    

   

   

que““tivor _appr'llado mr'lizcr o propnru - 'M ::b-,og

._ l_qn-l d

!ippolaçito civil ou da canina cri 1 .6.0

'cívelgnãnçilutentmlm sendo o valor da causa a:: 'MWM'

10059001065: imdusivamente~ 215800 réis.

  
   

   

  

   

   

   

   

  

w @919050003 '3WOO01's.-39W_ ',. 4
-' zm. a ,0003000 rs. _ simon', 'H

De 6008030 a '0005000 rs. - 7550011.

. &1398001530001; 1"( ,$000 rs. _ 9,5000... .a.

' '“ 56720008000 a 1:.. i 5000 rs. _105500114 › 1.1”:

De 1:200,›$000 a 10:0005000 rs., além da ,10:9 l

signature¡ corre~pmnlcut0 u 13005000 rs., no - ""l

excesso por cada l¡3000 rs. - l ri-al. mm¡

'E d'ah'r' para (-imn nada mais. à .vi "l

3. i Nitsirpñélkiçõos' demonkmça marrom .n

borges de tcrcciro.rogularii ovnlur dos ob¡th

com relação ao** quacs ollcs são opposton. .- 1

. ~~›-4.~ :NM am›q›l›lnçiieo-«íst›bmi-1Menm' a A ›

elias versaiom. A e minisll

Õ. Nus nppelliiçi'n-s ~sobre liquidaçõm em gone“

execuçõsnrcgulauit oralor das ntcsnma .' ' ' V ao e

ções. . ' gl“sz

t). Nas zimiellaçñes do causas de suppria, maria

mento do consentimento (lc pao, niño, tutor «ul -de Att

curador, quando for indisponmrol para ter logar .rw/.3

o matriiiionio, e 'nas' causas'dn '(lii'm'citi, 0 lVahlll â

Sulgu¡

de BI!

W n_ avaliação d'aquclla das partcs que lhes "edu

maior valor. - ' ' i i Intent

7. ' Nus appellaçõcq do causas sobreio' Poer

do das pessoas_ 45000 réis. .'-d to, nu

§ unico. Mas nos questões dwlibenlsulo, “ a Castel

a o .recurso t'or a favor d'ella *3,5000 réis. zon. l

Se l'or contra - 105000 réis. , p H 'o ordt

8. Nas 'petições para intontar a aoçüodi' tln-aol

perdas e-damnos contra juizes e agentes do 'lui' nicipa

nisterio publico - 45000 réis. A' réis p

l i '19. Nas suspeiçõea, cujo julgunientircoulpl - ninipil

tir :la relações -- 4,5 i réis. ' ' zoito

l 10. Nos embargos tis soutcnçns, que ah na, nr

forem os dc declaração, pagará qualquer das pu» Itaim

tos que embargar, e no nulo do apresentar nua ' do ipa

orivão o despacho para a continuaçiio dos int'th “J í 'Í

metade do que 3o dove ter pago no acto da ' omibil

:tentação do processo. ' ' .i BI mi

ll. Nas contissõcs, composições o desista.. › temo¡

cias pagará n parto que I'equcr para contestar¡ puroc

tranuigir ou desistir, se ainda. niiu estiver pag¡ t tmdol

assiguatuia duvida no acto da apresentaçao u ^ meu

l'citofmctiulc d'e~ta assignatura. . qr corria

§ unico. E se algum d'estos incidental l formii

versar sobre a totalidade da causa, de uniu . cansei

que esta prosigu, não haverá por isso assigultí - testinl

ra. ' * " logo .

Em acto algum se poderão aocumulu dim Mais¡

sas' assignatnras pagas pula lnÍ'Bllllt parto. na: de

12. Num um leito de que haja de pa r publil

assignatura nos tribunacs superiores, -sogundm Í

valor d'cllo, .subirá ás relações som lhe Iur -r - --ehl El

bclecido um valor determinado em réis ; o quai ”-ctcr

do ttsHilll não acontecer, ou quando aos juin¡ i r '6 l" '

recurso parecer que o valor arbitrado a 'alga' 'u Vw

feito é muito inferior no verdadeiro, poderão w ' "'i'

dar repetirn avaliação. o' a '7*

(Uontínúm): . “f

;Nme-H.- ' l ' H' e
v l

PARTE OFFICIAL L" l
___ plomt

. ':I I deny
Jlllnlsterlo dos negocios do I'OÍIO - a

ol
Direcção geral de instrucção publica l l ,e

l

Pela direcção geral do ¡nau-acção publica”

ministerio do reino se ha (lo prover, pl'ecedeutld

g d.

nJl

«i

3.“ Repartição

ç t I l ' ,J ..aconcurso de sessenta dias, que prmcipmt'll' ' ..no l
do junho proximo, perante os rcitores dos' i 6,1( l

nacional-is do Coimbra, Lisboa e Porto, e pe w l

o do lyceu da Horta, a contar do dia em e "a

lo respectivo reitor for designado, a cadeira ch

latim e latinidade da villa Santa de Cruz,'na'i'

dns Flores, do districto da Horta, segundo o I A

gramma abaixo publicado, com o ordenada'

nual de 200/5000 réis, pagos pelo tliesouro pl-

blico. _ 1'

Os que pretendorem ser providos na dita '

deirn se hahilitarão com certidão de 'idade 25 '

annos completos;attcstados de bom comporth

moral, civil e religioao, passados pelo par“

pela camarw- municipal, e pelo administradordo

concelho ou concelhos, onde tiverem resididou

ultimos tres annos; ccrtidito de l'olha corridaoà

isenção do serviço militar,ua uniformidade dali

de 27 'de julho-'de lêõñ; e documento por ond¡

provem que não padoccm molestiu Contagim¡

tudo reconhecido e sellado. E, logo que lindo ›

praso acima. marcado, lhes será assignndo dia

hora para. os exames, na fôrma do regulam

respectivo.

Sooretaria d"estado dos negouios do rain,

em 23 do maio de 1864. = O conselheiro di ›

geral, José Eduardo Magalhães Coutinho.

  

    

  

   
  

  

  

  

   

   

    

   

 

  

  

   

  

  

 

_ PROGRAMMA _

Para os exames dos professores de l
portuguesa. e latina, e de _lstínidnder

1.° Historia critica das linguas latina opor_

gueza, principalmente no que

aos seus principaes periodos e mais

tinctos 'encriptores cm prosa e verso. ,

2.° Methodo pratico de ensinar grammstics_ '1

geral, grainmaticn latina e portuin I

construcçào dos nocturno, notsndo *i

suas principaes dimsrenças. '

3.° Traducçiio vocal dc Tito Livio, de Vit'

e du Horacio.

4_° Regencin e analyse grammntionl'latiu,

portugncza. '

4¡
a



   

      
   

    

  

    

    

  

   

    

  

  

iii¡ bw Regras e praxe da hermencutica gramma-

Ol'l'? tlonl.

“6.” 'Regras da prosodia latina.

M“Noçõcs das principaes especies“de versos

latinos. ' - '

l

rinite

t “até.

31's,É W'Et'udição archeolngiva, especialmente na da

39m.,- magittratura romana n'as_ differentos l'ór- l

D I'll' _ mas do governo, na monarchia, na rnpu- l

3 rs. 'wir' -hliea e no fimip'ia'io. - '

O rs,

t 1th'

no,

ao.; .Mytliologia dos gregos _e ronmnos. _

,na "Traduoçñu, por escripto, de latim.para

- "'13” portugues - cartas selectas do Cicero;

midi de pertuguez para latim - logares selo-v

'I " ctos dos_ nossos classicos; notando as con.-

l “na

¡till!
x
.

ana.

qllç'c.

  

    

..n “i'- eordanoias e discrepnncias entre o'latim

e o portngnez.

-_--.-_--

s ;'.g' Rigor-lição r

Pçlpplidee'ção gerat de inst'rueção publica no

ministerio do reino se hiio de prorcr, procedendo

r em' ::incluso do sessenta dias, que principiara em 27 i

' i to ÔÊÉBWÍJnea, pei'isnlàiÍns imspectivos com'tnis-

'os,dqs estudos, as cadeiras deinstrucção pri-

)ppj.: V maria 'Joana', da Feira dos Dezoito, no districto

' ou ,ils Aveiro; Alvaiade, Barrancos, Saturn e Santa

u tu' @um no de Brja; Falo, S. Miguel de Thaydp o

1_ Tititíáo do r(iiuilhnlrci,no dc' Braga; Valle do

alii-v Salgueiro', e _a sub-titnição da dr.- Villa Eloi', no

tim* da Brtiàlun'ça'; Extrmnoz, no de Evora; Pinzio,

aii-(la Guarda; Aztnia, no do Leiria ; Manique do
::tn
_ A lutando te e_ .lllcllides, no de Liabon¡ Galletc e

BEM? Povoa &tl-'Métt(ltm, 'node Por taleyo; Bennavea-

¡fla- rtn, no de Saptarcm¡ (Jabaços. no de Vianna do

°› se' Castello; Gota¡- eiPinlteiro tl"AWI*o, - no dc Vi-

n-i.; -n-u. A substituição da carinirn do Villa Flor com

lí, iriarcletntdo annual de _45333000 réis, pagos pelo

indo' tltasoirmimhlioo, o 10,5000. réis pela camara mu-

ilha? niripal, o as outras cadeiras¡ won o do 905000

réis polo tlmsonro e 20.5000 réis pola cantora mu-

ltl'hípid ;r tendo, aléIn-d'isso, a do Feira dos De-

zoito casa e mobília pela camara, a de Azoia ca-

' lille' um, muhilia e utensílios, c a de S. Thiago dc Gui-

;pnr- Mirai rasa e mobilia pelas reSpoctiva'a juntas

mw a¡ M patrocina. _

IÍM¡ Í'ÍÍ'Os quo pretenilorein ser proridoa nas ditas

aqui, Màiras se lutltilltttliiu com certidão de idade de

nel_ BI aultos tmmplotos, attestados de bom compor-

lloyçr tamento litoral, civil o religioso, passados pelo

Il

  

  

   

 

   

  

   

porocho, pela camara municipal, e pelo adrninis.

[ardor do ennculho, ou concelhos, onde tiverem

) Il “falido o tlltilnns tros anima; certidões do folha

l!na Icorrida e de isenção do serviço militnt',' na con- Í

II“? imunidade da lei de 2'¡ dejadho de 1355; e do-

ll! i 'ühteütos-'pm' onde próvetn que ¡titupmlcccni nto«

¡whiichohtagiosa: tudo rrconlreritlo e sellado. E

"logo quotinde'o prum acima marcado, lhes será,

iüígtludo dia e lion), para os exames', na l'órma

un. bregulmuento respectivo, e do programma já

'a A blicndo. ›_ Ã '

do '-5 V Secretaria de e-'zla'do das "ogia-ins do reino,

'4 -Cnt'ieoidiaimaio do 1864. _O conselheiro dire-

,ator geral, José Eduardo Magalhães Coutinho.

-H ' 5 v...»
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t** 'Direcção geral de adminiatraçllo politica

na. '. . .
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2.“ Repartição

“5 Agracimlos com mercês honorilicas por di-

plomas do mez de abril de 1864, ltOt dias abaixo

Mgnados ; a saber

l Commemlaclores da ordem militar

' i'. de Nosso Senhor Jesus christo

i l a 2 . .

TI José Guedes do Carvalho e Menezes, capitão

de cavallaria, nomoado governador geral da
islot; i

  

  

    

  

  

    

 

   

   
   

    

  

  

   

e“ f .ll ,província do Cabo Verde - em atteuçi'to ao

gm, gí- .v' :seu merecimento, c por esperar Sua Mages-

mw¡ o:: fade que no exercicio d'esto logar sa havará
~ ut 11 ' . . r . a!

' A m edea nn mrtaucm das obrl a oes ao
mm ;gt ;9-3 .QP l ._ , , 5 9 (1_

;' v_ ficam a seu cargo. _I _ _O

¡ L ?E'Pedro Escola Visconti, suhd-ito de Sua Santi-

ng; dade-'pelos seus merecimenlos o qualida-

A ' ,ip des, e em testemunho da real consideração.

Francisco da Silva I! ;Olil'eira, abastado pro-

¡Qprietacio do districto_ de_ Coimbra'- em at-

' .ténção ás, suas qualidades, e em consequen-

_,_. ,,cia da renuncia que d'csta mercê fôra feita

_É ,Ma _favor d'ello por sou Sogra, Fruétuoao José

a v , lda, Silva. _ _ _

Bento Carlos Antonio Chatelus, oliicial daor-

da_.leg,ião de honra, engenhei-

I _em chefe das ,mi-nas no imperio de Fran-

' o ein attenção aos seus“ inerocimcntos e

Jules“? comoptestcnmnho da real con-

- alteração'. l " " i ' '

r J“iggehg'bi-àdirector _da contabilidade o_ ge-

ral do ministerio VdaJInurinha e das eolonias

,Í no imperio de França - pelos seus merech

.mentos e qualidades, e em testemunho da

real conqidol'ação. p . ' V

Bernardo Saiu-_es Vieira'da' Mota, juiz da re-

" ¡laçiio' de Loanda - em attençño ás suasi cir-

cumstancias e secrviços... '

.üvallelros claznntlga' e mnlto nobr'e

' ordem- da'-"l'orre' c- ltSpada do

' ' valor, !contida-?le mel-,ue

Bin¡

   

   

Cl

Quiz', .l'õaqliim José da Silva "Neves, _administrador

,pow do conceth da Xilla_ _Novodc_ Ourem -- em

Ku_ ,httongiilo'aos' pin¡- ,impoi'taittes 'e valiosos nar-

. viço'¡ quotem leito a bem da seglnança e

tranqinihdiqlpt.ppblipa, devendo-se :is silas

tunmoñcupeslllll¡gonclns o deseohrnncnto e captu-

o § tado varios_ criminosos_un têem infestado o

' -. _A ' lg &,th tiujoip. “w

I" Mtfdiciano de Cpstilho, seguindo tenente'

..,_dlun'ntsda - em attençiio ao distincto com-_

da perda do briguc de guerra «Month-go»,

z

'r' '.MW'NIWWHII sameshnm rm' (run-“ii” 27

nos mares da India, contribuindo u'essa oo- I

cmiào para a salvação de muitas pewoas da

guarnição.d'aquelle navio. l

'avallelros da ordem nstltta'rv (lc Nos.-

*sa Senhora da Conceição dej'llla ›

'Vlçogr d

5 João Baptista Brunacliy, primeiro tI-nente de

artilluu'la da guarnição na província de S.

Thomé e Principe -eui .trttouçi'to aos servi-

ços por elle feito-s aopaizá '

20 M'nnnel José da Cunha Círnc, administrador

do concelho de Villa Nora do Famalicão -

esta mercê foi-elite. conferida~ em logar do

grau de cnvalloiro da ordem de Christo com

que l'ôra agraciado por decreto de 19 de fo-

vereiro d'este anna, em attençao aos serviços

'que teui feito ao paiz, especialmente aos que

roseiitomoateprestou por occasiito da expo- i

-sição agricola do Braga. l

21 D. Antonio Garcia Gatlrierez, suhdito de

Sua Magestade Catliolica -om attençi'lo ao

seu distinrto merecimento litturario.

s Bento Joaquim de Mello Pinto, abbade da fre-

guesia de Santa Eulalia,de Crespm, no cance-

llio de Braga - em attençño aos serviços por

olle feitos ri egrt-ja e' ao estado.

23 Antonin Gonçalves Lamarão, moço du real

camara -- em attenção nos serviços por elle

prestados durante a epidemia da febre ama-

rolla na capital, e aos assignalados actos de

devoção cívica que então praticou.

l 

Cavallclros da ordem mllttar de

Nosso Senhor Jesus. (rtiristo

2 Jol'gn Boldorini, subdito italiano, residente

em Paris - em attcnçâo aos serviços pl'cu- .

tados na ilha da Madeira, .Ipecialtnente l

por tW-Cttslãt) da crise alimentícia que se dou i

n'aquella ilha em 1846, e ao~i muitos actos

de honelicencia que _ali patricou a favor das

familias necessitadaa.

n Ricardo Fernandes do Oliveira Duarte - ein

attonçño ao seu merecimento manifestado na

arto da musica e aoq sentimentos do philnn-

tropia du que tem dado provas em benelicio

da infancia des-alida.

23 O prosbytrro João Evangelista Vergueiro,

' beueliciado da sé de Bragança - polos sor--

riçm que tom feito a (Igreja, especialmente

'lulas que ha prestado cutn reconhecido zí-lo

na qualidade de presidente da cominissão

gia'ento da Confraria do Santo Christo, na.

freguesia do Outeiro, no concelho de Bragan-

çz.

7 Cavallclros da ordem militar de

' S. Bento de Aviz

l

E) JOsé Feliciano da Silva, capitão do regimento

dc infanteria n.“ 12 -_ em attonçño dana ¡xin-

duaçño e annos de boni serviço, e na confor-

midade do alvará do lo' de novembro de

1790. . '

12 Bernardo Augusto Godinho Cabral de .'á,

capitão da guarnição da província de Angola,

actualmente govcrimdor do districto de Am-

briz- idem.

Licenças para a aecltação ele conde-

eoraçõcs eslrangeÍras

5 Ao barão de Fornellos, Fernando Maria Pe-

EXIERIOR
l

Dos jornaesdo correio d'liontem extrabimos

o seguinte : '

Liverpool, 23 - T

batalha que' teve lo

os fedex-aos. _

Os dois exercitos attribttem-se a victoria; i

porem a verdade é que ocontbatê nito teve re- 4

sultado, e que de um lado- e d'mm'o as perdas

fol'tllh imtnonsas. '

Londres', 23. - Circulou todo o dia o boato

de que' a esquadra ingleza recebeu ordem de la-

gar entro os confedertulos en

 

t

t

I

I

' zer 'os seus preparatiVos para :se dirigir com rn- Ferreira, acompanhado de sua mulher e dois li-

 

cruel, 'distingrú'u as palavras dos'nánt'rsgbs, e

também foi indimoenteas perigosos eireumstnm

l ciiu em que estorno achavam.

O sr. Faria, r-.avalheiro rico e nobre de Ion-1

tlmcntns, assim que viu o perigo d'aquella gpntop

chamou dois dos seus carpinteiros, e acompanhe

odas-as cartas de“ Ncw- do por ellos niotteram-ne ao lodo, que lhes dava:

a York eonlirinam as noticias relativas á grande Pela 0"""1'3. 0 conseguiram pôr a nado uma cn-

nôa, onde foram salvos-os tripolantcs e passagei-

ros e trazidos para tcrru. , -

O sr. Faria, para completar uma obra digna

dos mais honrosos e sinceros elogios, trouxe-ol-

naul'ragos para sua casa, e aqui lhes .prestou to-

dos os cuidados necessarios em tuas oonjunottt-

ras. \

Um dos passageiros era o sr. João Pedro.

mo ao Sonda no momento em que' se dissolve. a “105; B'O Miro é morador na run do Cum n.° 23,

Conferencia.

Esse boato produziu uma baixa Sensível nos

fundos inglezcs. '

Paris, 23. -- Toma consistoncin o desaceor-

 

do que surgiu , por cansa da questão de Tunis, l ü bOl'th' do barco «Sinister Iansss

entre a Inglaterra e a França.

A baixa dos fundos inglezes produziu bas-

tante inquictaçãlo nos círculos linancoiros.

Paris, 23. - SS. MM. russas irão a Post-

dam para o proximo junho, onde passarão unica-

mente dois dias.

Mr. de Beast como esta noite nas Talhe-

rias. ' '

O resultado dos sangrentos combates que t¡-

verain logar ultimamente nos Estados Unith é

duvidoso. -Anr perdas foram- consideruveis para

nubas as partes. .

Hamburgo, 23. - Chegou ao Sleswig, capi-

tal do dito nome, o principe Frederico , acompa-

nhado do todo o seu estado maior.

"Desde- hoje o quartel general do exercito

prussiauo, assim como o serviço de administração

estão estabelecidos .n'csta'cidado.

Londres, 23. - Corro o boato do que a Iu-

glatorra aceitará. o sttm'agio das populações para

o Sleswig-Holstcin.

Berlin, 23. - Uma deputaçiio apresentou ao

rei a exposição iniciada pelo barão 'de Armin,

subscripta por 30:000 firmas. '

' O rui respondeu : a Root-,bo com gosto esta.

oXposiçño e velarci de Combinação com ou¡ estados

da cani'ot'loraçño gornmnica para obter uma com-

pleta garantia e segurança do que não voltemos

_ tlucados u. soÍÍrcr a oppressüo dinanmrqueza.

Eu não pouso dar-vos nenhuma noticia sobre

alórma desta solução durante as negociações da.

conferencia ; porem estao curtos de que os sacri~

licios tcitos pelos interesses da patria darão o sua

fluem.) t '

S. Petersburgo, 23. -,- O governo dirigiu

'aos seus representantes-ju-nto da conferencia de

Londres as instrucções necessarias para que se

opponham a qualquer projecto do desmembra-

: ¡nr-nto da Dinamarca, e que protesteln contra as

vistas ambiciosas de mr. de Bismark.- -

Diz o principe de Gortschakoíf, que qual-

quer tentativa de alteração do territorio.dinamar-

«qucz seria exclusivamente proveitosa para o reino

atlcco, o que o engrandecimento do dito reino

estnni sempre em opposiçao com os interesses da

i Russia.

Conelue o principe reiterando a declaração

de que não lia'.logm- para arranjo delinitivo so-

 

reira doa_Santos, guarda roupa, de Sua Ma-

gestade --_- para a do caralloiro do Santo

Sopnlchro. '

9 A José Bento, consul geral de Portugal e

Gibraltar - par: a de ofiicial da ordem

italiana de S. Mauricio e S. Lazaro.

16 A Fernando Gal vño, agente censular de

França na cidade de Lagos _para a de

duas medalhaside honra, de ouro, que lhe

foram conloridas por sua Magestado o Inn-

pcrador dos l'raneczes.

s Ao conselheiro Joaquim Thomás Lobo d'Avi-

' la, ministro e secretario d'cstndo 'dos nego~

cios da fazenda - para as de gran-cruz da

ordem hrazilcira da Rosa c da ordem italia'

na de S. Mauricio e S. Lazaro.

w_-

s

Despachos efectuados no mez de abril, nos ,dias

e a favor das pessoas seguintes:

21 Barrio da Varzea do Douro, José Garcez

-Pinto' de Madureira-a-pprovnção do seu

;casamento cout l). Augusta Amelia Pimenta

do Sousa, lilha'dc Jesé Antonio Marques de

!Sousa e Maria 'Clara Pimenta de Sousa.

5 D. ll'laria'Adelaide de 'SousaAlves 'Ferreira

"Pinto Villar, auetorisada por seu marido

Arnu'ldo Alves ,de Sousa -- licença para

subrogar ,por inscripçõcs _uma quinta perten-

_cente aodote da, impetrante, sita, no logar

da' Bandeira, freigpezia de S. Çhristovão de

Mafamede, no concelho de Gaia. '

1 Antonio dos Santos La'oontirniliçao de 'perti-

lhamento. ' ' '

6 D. Carolina

idem; .

12 Maria Joaquina'Junior - idem. i

13 David Augusto_ do Nascimento-idem.

22 Antonio Teixeira -idem. _

n Guilherme da Silva..- idem.

Adr-lina Augusta --- idem.

Estophania Miu'ia -- idem.

Frederico Cesar de Almeida-idem.

Maria Adelaide -- idem.

Maria Clvnientina _ idem.

Maria da Conceição - idem. _

Manual José Falcão Junior -- idem.

Rita Maria Falcão - idem.

Candida-de Almeida Pessanha 4'-

9
O
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bre as bases da convenção de 1852.

Londres, 23. = E' inexaeta a noticia com-

mnni :nda pela agencia Router relativa á aceita-

ção pelos plcnipo'tenciarios dinamarquezes das

propostas da Austria e Prussia; mr. do Qucado

o o seu collega não aceitaram «ad referendum»

nem do nenhuma outra' maneira as propostas das

duas grandes potencias allcmi'ts.

Paris, 24. - N'um manifesto que-acaba de

publicar o duque de Augustemburgo, pode que

as povoações dos ducados sejam chamadas a re-

solver .a questão de soberania por Inoio do sultra-

gio universal.

O resultado definitivo da. grande batalha

que te've logar entre os cbnfedoradose os fodcraes,

l'oi que estes ultimos devem renunciar por agora

a qualquer tentativa contra Riclnnond, cujo ata-

que tinha sido preparado pelo general Grant 'de

antemão ecom esperança de bom exito. '

Continua-se que a perda dos federaee foi de

40:000 homens. _

Paris, 24. -.-_- O-oMonitorn diz que o impe-

rador recebeu no sabbado mr. Beast, como temos

annunciado.

l 

Í lomão do Ratschild.

em Lisboa. , ,

Outro slnlstro. - 0 «International»

do Londres, conta o seguinte caso:

(No. terça-feira den-se um terrivel sinistro.

atravessando

do Drogheda para Liverpool, a haste do pistão

@aprendeu-se, e caindo fez um gratule rombo no,

fundo do navio, Onde a agua penetrou logo.

O panico apodorou-se dos passageiros, que

se precipiturmn nos botes que por Iauito carrogm

dos que vieram, pareceram 60 pessoas. As que,

licaram a bordo foram salvas pelo paqucte c'l'or-

ches que navêgava entre Livnrpool e Dublin.›

Falecimento. - Falleceu em Paris no

dia 14 do corrente o grande banqueiro barão Srt--

msphlxla c|lelrosa.-Diz a Gazela de

a Portugal , qnto em Paris um rumo do flores não é

prenda para ser despresada. Ha poucos dia! lllntl

amiga indo visitar a sua amiga, levou-lhe ata

lindo ramo dc flores. Depois dos agradecimento.

imli~ponsarci~i em taos cireumstancias, a amiga

quo recebeu o ramo, foi pol-o em uma jarra nn

casa mais proxima. 'aa um pequeno quarto onde

dormia uma sua 'lilha do seis aunos de edade. A'

hora de se deitar-em, cada pessoa tomou a dire-

cção do seu aposento, e a pobre creança deitou-

se tranquillamento nn sua cama, muito satisfeita

por ter flores no seu quarto. i

Pela manhã, quando todos já se acharam

l de pé, ostronharam u ttttsoncia da croança. Foram

  

v
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Os insurgentes da Argelia soñ'reram nina_

nova derrota. no dia 16 do corrente.

,V 'Copenhague (sem data). - Acredita-se que

o ministerio Monrad dará, muito breve a sua de-

missão. '
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"NOTICIA-RIO

Notícias daueôrtew-Suas Magestades

e Altezas .passam sem novidade em sua impor-

ante saude. |

sinistro no_ mar..;- Diz o «Diario

COtnmercialr, que um pequeno bote 'que no do~

mingo proximo passado, ás 8 horas da noite, se-

guial rio acima, junto da Junqueira, abalroou ro-

pentmamente contra 'um easoo velho que está en-

terrado na areia e abriu logo agua em quanti-

dade.

O tripolantcs e os passageiros gritar-am por

soeeorr'o. Um bote que ia-navagando, ouviu sem

dó, nem compaixão, os gritos pnngentos que sol-

_tavam aquelles corações amictos, mas a tripulação

não fez caso. Minutos depois suleava tambem li_

geiro, as ondas, um varino; esse ainda .mais

ao seu quarto e arharum-n'a morta. Procedetl-sa

á autopsia, e os peritos decidiram que a infelil

creança havia murriclo victitna da nsphiXía pro-

duzida pelo acido carbonico outanado das Horas.

lefteltos da tempestade. - Homem,

(25) diz a «Gazela do Portugal», caíram duas fa-

Viscns eli-ctricns: uma no quartel do cmnpo _de

Ourique, que não raueou damno; e outra em Ca-

neças, dentro de mu moinho, matando instituir»

neamcnte um homem e deixando mal tratados

dois. _ .

Subserlpção. - Abriu-se na Dinamarca

uma subscrípçño em 'favor dos orphi'los, viuvas

e feridos na guerra actual, cujo resultado, sómente

em Copenhngue, produziu em um só dia'mais de

300:000 francos. O rei subscreveu' cout 12:000

francos "anualmente, durante dez atinos. '

Grande desgraça-Na rua. de Chnroh'-

ne, em París, vivia um empregado da companhia

do gaz, chamado Barrier, de 34 annos de edado,

casado e tendo quatro lilhos. _ i

Além do seu emprego de cochciro, distribui-

dor do gaz portatil, exercia tambem o negocio de'

vender bensina por miudo. I'la poucos (line com.

proa a companhia uns 4 kilogrammas de bensinu,

e recolhendo-so á noite para casa, tratou do a.

distribuir por pequenos frascos.

Estava a falliilia toda reunida, e tambem se

achava em cara de Barrior um outro empregado

da companhia, por not'ne Couehot, do 22 annos

de edado, casado. ' _ '

Burrier começou a distribuir a bensins pelos

frascos. Um seu lillio seguravn n luz. Repentinw

mente cominunicou-ue o fogo á. beusina, e em um

instante a casa e as pessoas que se achavam reani-

das oratn presa das ehammas. Bm-rier tentou abrir

a porta que. deitava para um palmo, mas sondo~

lhe impossivel, atirou-se da janella abaixo e ro-

lando-se no chão conseguiu extinguir n chamam.

Accudiram os visinhos e foram encontrar em ter-

rivel estado os outros infelizes.

Conduzidos os feridos para diversos hospi-

taes, em 48 horas, morreram os quatro lilhos de

Barrier, este e Couchot dois dias depois. A mu-

lher de Barrier, em presença de uma tal desgru-

ça, perdeu o juizo. (Gazeta de Portugal.)

sulcldlo resolnto. - Um crendo do

um café do Pariz'en'tendeu que devia pôr termo

aos seus dias. No dia 18 do corrente dirigiu-_so

á ponte que passa sobre o canal S. Dinis o de-

pois de alguma reflexão, atirou-se á agua. Han.

rique Bouyer,. canteiro, verdadeiro salva-vidas,

Aqua havia presenciado esta sceltn, correu imine-

diatameute sobre'o suicida e conseguiu agarral-o

pelos cabellos. Começaram enitão a lutar. O sui-

cida, desesperado de o haverem surpreendido,

queria. não só ir para olhado do canal, comota'm'

bem arrastar comsigo o seu salvador. Não reali-

sou o seu intento porque Bouycr, que dispõe de

grande força muscular, deitando uma das mãos á

parede do canal, e com a outra segurando a sua

prosa, em alguns instantes poz-se l'óra. da agua'.

No anne corrente já é o segundo suicida'

que Bouyerf consegue salvar. E' melhor do que

a nessa grade. (Idem.)

Vlslta. ~_ A embaixada japonesa¡ virá a“

Lisboa antes de partir' para o Jal-vao. De Paris,

onde se acha, dirige-se a Londres, depois a

Haya, liei'lin, S. Petersburgo, e Suissa; tornara¡

ll. França. d'ali virá a Lisboa, onde embarcará.

para \'oltttr á sua patria. '

(Idem.)



que'fõm-,mnhudn _uma-mulher nuestrada illEixo

t junto no pinhal de Trattoria». Não sabemos «toque

pontoalcve acreditar-semeia noticia, 'd a ajuizar.

Indl-ppm 'outras'que nos teem dado no nwsnpizsen-

tidorzsomoe” levados a crer que-não so verilicarc

ainda (Festa vez. '

-A estrada (le-Eixo é muito Concert-ida prin-

cipalmente do. 'manhã, e tão descuberta'que não

será facil pel'pctrnr-so n'clla um roubo dc dia.

Esperamos novas informações, pondo no entanto

efecto em .dúvida. '. -

iA'lVüfOtO.-Infornnnnnos de Angeja que

estas ultimas noites se tem inconnnodado os ha-

bitantes d'aquella povoação com foguetes e ha-

nnllro. Pedimos ao ar. administrador do com-olho

que pi'ovitlenceie como lhe cumpre a tim de evi-

uir' os inconvenientes que d'ahi se' podem seguir,

a tim de que a ordem publica não seja alterada.

Expediente. -_'d.'emos em nosso poder

t uma em-respomleneia de Albergaria .com relação

ás obras .da agr-eia e capellas, que não podcnws

publicar por não estar nos limites do'coinpustura

de 'frase que estamos dispostos a manter n'este

jornal. - '

Nunca negar-emos as columnas do nosso jor~

nal-para sc averiguar a Verdadepnas exigimos dos

nossos correspondentes que ac tornem fortes na

argumentação e urbanos na dicção. Assim o exi-

ge' a“ moralidade da imprensa, que não seremos

nós o corromper.

Volte pois o ,nosso estiinarol correspomlente

deúAlber-gnria como deve, que de bom grado lho

daremos prompta publicação á sun I'BNPUNttI.

"t ',(rnrlosltlade. h- A (Gazeta do Portugal»

de entediontcm transcrevo da «Independencia

Belga, a. seguinte curiosa noticia: «Existem em

,diversas igrejas e conventos, eapellas, etc., 63

dedosulc &Jet-animo, 1600 ossos de S. l'ancracio,

13. braços de Santo Estevão, 3 corpos inteiros,

7 pernas, e 17 braços de Santo Ignacio bispo do

Antioohia, devendo notar-se que pelas tradições

consta que este Santo foi devorado pelos leões l»

_WOW_

CORREIO

Em consequencia de não termos recebido

carta do nosso correspimdento, nem jornaes de

Lisboa', flu-emos n'esta secção um extracto do que

de mais importante encontramos nos jornaes do

Porto chegados hoié.

- -í No sessão (lo'dia 28 da camara dos srs. de-

,pu'ttld'os, antes da ordem do dia, foram votados

sem discussão "varios projectos de pouca impor-

tancia, e relativos a cousas de interesse particu-

lar; ' A

' 0" sr. Levy Maria Jordão apresentou á ca-

 

- marl'a-:repres'enmçãm que abaixo transerevomos,

dos escrivnea da 1.', 2.', 5.' e 6.* varas da co-

. marea de Lisbon. ,

L 1 sSrá, deputados.-Os escrivães das varas da

.consuma d'esta cidade, vem respeitosaincnte pe-

_sdir-vos,'que vos digneis approvar a proposta de

ele¡ apresentada pelo' sr. ministro da justiça na

:sessão de 21 do corrente, que vem publicada no

!Diai'iode- Lisboa» n.° 115.

«A pro esta, senhores, tem por fim regidas

qulal'o "mdb dos processos orphanologicos serem

'cdiiitribuidos com a passível egualdade por todos

_aos 24 rest!ri_vãe4 das varas da capital, cessando a

¡disigualdmle que se do. em beneficiode duas

avatar, com incontestavel prejuiso das quatro

(restantes. Os supplicantes pedindo aos srs. de-

sputadoe a npprovação do projecto, pedem justiça

cha muito reclamada. Esperem portanto ser at-

stendidos. -- E. R. M. -Lisboa, 28 de maio de

.1354.,
(Seguem-se deseseis assignaturas devidamente

reconhecidas.) '

i ;Parece que .a procissão do Corpo de Deus

con-éra este anne na capital de um modo um

pouco diverso d'aquelle,por que cestumnva correr.

Notou-'se 'que a acompanhavam poucos titulares

e, oommendadores, apezar da grande ahnndancia

«- Roubo. -4- Gonstón; hontem n'esta' (ll.

 

reator geral httetdiii'ñlofteléàí'aphos dê as pro-

para que recebmn 'seio diliieuldado quaosqlner dns-

pachos que lhes foremapremntmlos, não exigin-

do dos respectivos portador-seo reoonliccirm-nto

da identidade do pessoa indicada na portaria rc-

guluMcntar,de 16 de julho de 1857, se não nes

importancia. das communicações sqçjulgue indis-

pcnsavel precavcr Os prejuizos ou transtornos pu-

blicos ou particulares que da falsidade d'ellas Hc-

jam de roceinr, o a tim de poder tornar-se effe-

ctiva a responsabilidade dos expedidores ou por-

tadores de taes despachos quando se dê esse facto,

Paço, em 25 . de . maio de 1864. -- João

Chrysostomo de Abreu e Sousa. -- Para o dire-

ctor _interino dos telegraphos do reino.i›

Chovcm RR na universidade, principalmen-

te na faculdade dc dit-”oito. No 44“ anno d'esta

faculdade é já subido o ninnero de estudantes

que os teem levado.

E' mau, é pessimo mesmo o systema do

deixar-_ir innestudanto em paz até _o 4.“ auno do

curso superior, para depois lho inutilisar tudo o

que cOnseguia até ahi, BtljlllldO-lllü com um

simplicítar o seu diploma scientitico.

No 1.° e 2.° anno (fi-,sta facilidade tambem

tem havido bastantes RR, “Sillll como na do

thcologin. .

_ Na madrugada do dia 27 do nmz que hoje

linda houve no caminho do forro um sinistro em

um expresso que dc_Coiinbra ia para Soure bus- '

caro sr. Anselmo Briiamcamp e outras pessoas

que vinham de Lisboa.

cisas ordens aos chefjn das estações tclegrapliii-as, '

casos eXcepçionaos em que pela gravidade ou'

'mas o mino (lDltll'lt) de Lishom' n.ll 64); deven-

do servir de 'hn-ae ti. licitação o preço total de

dusiiito contos quarenta e dois mil trezentos e

qltinzo ré'ci As rcforidus obras serão executadas

ein conformidade com o projecto datado de 3 de

fevereiro do' 1864:, approvado pela. dita pci-taria.

A.: expropriaçõoâcrão feitas e pagas pelo

governo somente na parte comprchrndidn pola

facha da estrada, fossos e talndes. A acquiaição

de terrenos para extracção de terras de onipres-

timo, eparn (topo-ritos do qualquer especie; e bom

assim a. indemnisação dos prejuizos que resulta-

rem das serventias para as obras e da occupação

temporario de terrenosr-ticam .a cargo do arre-

matante. '

l Até ao' referido dia 7 de junho serão paten-

tes na secretaria da direcção das obras publicas

do sobredito districto, em qualquer dia não san-

ctiticado, desde :is 9 horas da manhã iité as Õ da

tarde, o caderno de cm-argos e mais condições da

ai'reinatação, e bem assim os desenho do prnji'cti),

memoria (lesct'tptivtt, medição das obras e serie

p de preços.

Durante o mesmo pra-io se poderão examinar

no ministerio das obras publicas os documentos

concernentes á mesma arrematnção.

O deposito provisorio que Os conclirri-ntos

deverão fazer no cofre central do districto d'AVoiro

para serem admittidos á licitação, sera. da quan-

tia de duzentas mil réis em dinheiro , ou «pintro-

ceutos mil réis em inscripçõcs do 3 por cento.

0 deposito delinitiro a que é obrigado o con-

corrente a quem a empreitada for adjudicado,

l será de 5 por cento do preço da nrromatação.

 

O expresso .saiu do carril quando ia para. Dave ser feito no mesmo cofre central, em di-

Soure, demorando-ne por essa razão duas horas. nheiro ou em inscripções pelo sou valor no mer-
A7 ,wma \.¡g¡¡,,,,,,¡,, e WMM]o dos_ mnpregu_ cado, e ao desesitantc so levará em conta aqnan.

do respectivos é que sem duvida se devem este

e outros casos que por ahi se 'teem dado no cami- l

nho do ferro.

 

W

AN UNICOS

EDITAES
tllanglcl Gonçalves de Figueiredo,

commissario dos estudos e rcltor

(lo lyceu nhclonal d'Avelro ele.

Faço sabor aos alumnos que pretendercm fa-

 

zer exame de quacsquor disciplinas no lyceu na- _

cional d'osta cidade, som n'elle terem trcquentudo

as respectivas aulas, que devem requerer até ao

dia cinco de junho proximo, fazendo um roque-

l'imentoi pnra'cada disciplina, oscripto, datado e

assignado pelo proprio alumno, e'auctoriSado

pelo pac ou tutor, e instruído com as certidões

dos exames anteriores, e atteatado de frequencia

passado pelo professor ou pessoa legalmente ha-

bilitada' 'com - quem estudou, que declare que o

' julga habilitado para fazer o exame que pretende.

Estes requerimentos devem ser entregues na se-

cretaria do lyceu, onde podem procurar as respe-

ctivas guias para o pagamento da propina.

Aveiro, 30 do maio de 1864. '

Manuel Gonçalves de Figueiredo.

Antonio Theodoro Ferreira 'Patrol-_,-

. da, governador clvll do dlstrlcfo

administrativo de Aveiro, por' -__

Sua tllagestatle Flilellssllna El-

Ile¡ o senhor D. Lutz l, que Bens

guarde.

1

llaço saber que pelo ministerio das obras publi-

cas me foi expedido mn oHieio ricerca da eons-

' tracção, por empreitada, do'lauço da estrada de

Albergaria a Vizeu , comprehendido entre Mon-

quim e Rio mau , em o qual officio me é orde-

nado que faça publicar a portaria, e anmmcio

do mesmo ministerio, que se seguem :

Portaria

«Sun magestade El-ltei , eontin-nnindo-se com

tia do dopos provisorio.

A proposta do preço será. esoripto pela fór-

ma seguinte:

0 abaixo designado obriga-se a construir as

Í obras do lanço du estrada de Albergaria a Vc'-

I zen cmnpreltemlido entre Monqui-m a Rio mau o

l que se refere o ommncío de 22 de abril "ultimo,

É pelo preço de. . _ . (por extenso). Dota e ¡benigna-

l tura do concorrente (tuman por extenso), decla-

rando a sua protissão e domicilio.

As obras deverão começar dentro dc trinta

l dias a. contar do dia em que for approrada polo

govorno a adjudicação, e serão concluídas dentro

de dezoito mczos depois de coineçadas.

No caso de haver as licitações verbaes que a

se rcfare o § 3.° do art. 15 das instrucções de 19

de março, o. ditfu-reuça entre cada um dos lanços

não será inferior a com mil réis.

Direcção geral das obras publicas, em 22 -

de abril de 1864. - Pelo director geral, Caetano

Alberto Maya.)

l As despesas com a publicação dos annuncios

para esta arrematação, e todas as mais feitas com

o processo da adjudicação sei-?to pagas pelos ein-

preiteiros em conformidade com o artigo 41 das

clausulas dc 8 de março de [861.

E para que chegue ao conhecimento de to-

dos , mandei passar o presente edital que será

aflixado nas portas do salão d'este governo civil

e publicado nos dois jornaes da localidade.

Governo civil d'AveiI'o, 26 do abril do 1804.

A. Theodoro Fel-relva Taborda

 

CAMARA MÚNICIPAL D'ILHAVO perten-

de prover por Concurso, que fechará no dia.*l
27 do roximo mcz de 'uuho o nrtido medico-P .l › P

t

l

7 o paicccr do conselho de oln-as publicas, hn' por l

il'ellee quepor a'hi ha (louvores a Dental); a maior '

parte'das janellas estavam vasias, por se não es-

perar, que houvesse precissão em consequencia da

muita. chuva que eiu'n até depois de 1 hora.

As tropas saíram dos quarteis ás 5 horas, quando

já ninguem espera, pela procissão, que saíu do-

pois' das 6'. '

Acompanharam a procissão SS. MM. ElvRei

o seniier. D. Luiz e El-Rei o senhor D. Fernan-

do. '

Muitas casas deixaram de armar as suas

jnnellas, _nienOsprosando assim o convite da ca-

mara muiúcipal, parece que ein virtude da insi-

nuação_.__qire a me respeito fizera um jornal da

capital., Receiiiose que isto concorra para desap-

parecer o costume que havia em Lisboa do ar-

mar ns jenellas em similliante dia.

Augmontam as queixas contra a má policia

da capital. Cresce o numero das casos de jogo,

onde_ são frequentes as desordens, segundo Iêmen

em un¡ jornal. Parece que na mesmo proporção

augmenta o numero de roubos.

O «Diario de Lisboa» publica a seguinte

portaria: ;V _ «

«Sendo presente a S'. M. .El-Rei as duvidas

que se têem, suscitado ácerca da transmissão de

varios despachos teleg'mphicos g o mesmo augusto

senhor, nitendendo a que não obstante o numero

sempre crescente de telogrammas, teem sido quasi

completamentedesconhecidos 'os abusos que se

poderiamscommetter em detrimento publico ou

particular; o, considernmls.que é da maior conve-

nicncia facilitar quanto possível este precioso e

expeudito meio de Communion

deitar;

obras publicas, connncrcio e industria, que o di-

v

j

l

bem approvnr o projecto datado de 3 dc feve-

reiro ultimo, relativo ao lanço da estrada de Al~

bergaria a Vizeu , cmnprt'lwtttlldo entre Mou-

quim e Rio-mau, no comprimento de 4:243,30

metros. l

O mesmo augusto senhor ordena que se

proceda á construcção, por empreitada, do refe-

rido lanço, abrindo se para esse lim concurso pu-

blico perante o governador civil do districto de

Aveiro, nos termos do regulamento de 14 d'abril

de 1856, olausulas e condições geraes de 8 e in-

strllt'ções do 19 de março de 1861 ; devendo cx-

cluirse da dita empreitada o custo das expro-

prioções , as quaes serão etfcctuadas pelo gover-

no. ' ›

A base da licitação será o preço total de

dezoito contos quarenta e dois mil trezentos e

quinze réis.

O que se communica ao director geral das

obras publicas e minas para sua intelligencia e

devidos ell'eitos.

Paço, em 22 de abril de 1864.=João Chry-

Bostomo de Abreu e Sousa. ::Para o director ge-

ral das obras publicas e minas.n '

Annnnelo

«Em virtude da portaria datada de hoje se

annuncia que no dia 7d0 mez de junho proximo

futuro, pelas 11 horas da manhã, no edificio do

governo civil de Aveiro se hão-de receber propos-

tas ein carta fechada, para a arremataçào das

obras do lanço da estrada de Albergaria :t Vi-

seu, comprehendido entre Mouquim e Rio-mau,

no comprimento de 4:242,30 metros, em confor-

,midade com o regulamento de 14 de abril de

ção: ha por bem or- i 1856, (cUÍario de Governos n.°
pela secretaria de estado (lOs negocios das condições geraes de 8 denmrço de 1861 «Diario

88), clausulas e

dc Lisboa» n.° 56) c instrucções de 19 do mesmo

_cil'lu'gico, com o ordenano annual (lo .200;5000

réis, e pulço livro; os pertemlcntrs dirijam á

secretaria daicnmuru os seus requerimentos com-

petentemente documentado.

Ilhavo, 26 de maio de 1864.

O escriyão da camara

manuel Antonlo Ferreira.

  

o dia 16 de maio do corrente anno, faltou' do

N côro _da egrcja de Vagos a partitura d'nma

peça de musica, propriodaulo do mestre, o qual

declara quo qualquer pessoa que a tenha,não a. po-

(lerá. por em pratica sem licença do auctor, reque›

rende para isso as penas da lei. Esta peça ó de-

"°'"¡““d“ P010 seu auctor - A Cadeia de Bri-

lhantes. Principio por um andante de 56 compas-

sos obrigada a tigle e um alegro em tempo de

vale. com uma parte de Hautim.

 

elo cartorio do escrivão Leite Ribeiro,

se ha de arrematar na excuçâo que mo-

ve D. Maria Emilia Barbosa de Novaes

Rangel da villa de Vagos contra os her-

deiros de Sebastião Antonio Ramos Lon-'

reiro d'esla cidade, no dia 19 de junho

decorrente anno, uma morada de casas

termas com seu quintal sitas na rua de

S. Sebastião d'esta cidade que partem do

norte e sul, com os herdeiros “do Russo

de Villar avaliada em 1808000 réis.

LIVRARIA DE JOÃO DA SILVA

MELLO GUIMARÃES

stá á venda a. nova edição da Vie de Jesus por

Mr, Esnest Renan.

Differe apenas da edição que custa 1,5500

réis na falta do prefacio e notas.

E' tambem já n 11.' reimpressão d'esln nova

edição.

Breço: 1 volume . . . . . . . . . . . . .. 250

E~ta livraria continúa a ter tt venda um im-

portante sortimento de livros, tanto nacionaes

como estrangeiros; e por que se acha em imine-

diatas relações com as principaes livrarias do paíz,

  

encarrega-se 'de mandar rir com promptidão qnnl u

quer livro, que pela snin raridade .si-Ja menos pru

c'nrado.

Tomnm-so assignaturas para todos os jornais

estrangeiros, illustrudol ou de modas.

____--_-_.

r . r

l tOUtttlS ni nuno
Nos dias 5, 12, 17, 24, 26, 29 do proxima

mez de junho , o 3 do julho haverão corriihurü

touros. Preços: Cannu'otcs abertos, pelas m

tardes 75200 réis. -Ditm fi-chadon 852m-

Ditos fer-.lindos, por cada tnrdo 2,5000 - Ditos

abertos 135600 réis. - Plateiu tl sombra 200 t1.

- Dita no sol 120 rn. -7 Galeria superior 200 rt.

- Dita inferior 120 rs.

namo¡ rosnf É"“
l'OR

-à

Pr

Almo,

 

'Just manu nmssuw n¡ soares í w ”ã

Dlrector do correto de Valença de'

Minho

Vende-se nas principaes livrarias, e 5,.,

na direcção do COl'l'clU de Valença. a... p..

, .Í.- dq
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PERIODICO MENSAL _ n'estn,

DE ' L

Notíciasjmddicas e legislação de mais c'nlsrrml ' “lulu“,

'l'anto anti a como moderna M "PP

U ARCHIVO UlUDlCO eo itinuu u nani. Wil'l'lll'

gunrse nn run do Bumjm'dim n.° 69 r'- Porto. . leccild

'l'mnhem se rec-:hein assignntnras em Pooh. comow

Delgada, no encriptorio da al'orsuasão. l

l'reco ' só do
Para o Porto, nuno ou 12 n.°'. hm indepr

n as Províncias (franco do porte). . 15440 "Mil

, Avulm para o Porto, cada n.° . . #120 l.“ f“”

Para as províncias (franco) . , ,5150. (lema:

l O importe das assignaturas ou n.“ arnlas_

pode ser enviado em entainpilhns ou vales dom i ¡'0'0 .

roio. ' , ¡algm!
: Ha collecçõos completas do ARCHIVO 'um nome¡

l nqucllcs sro. que qrizerem trr esta publicaçle ""m l

p doado o principio. a (PW-'i

Í l'reço ' ; :ões

Os 2 volumcsda 1.a serio, para o Porto. 25W) à

l I s r I s as previu. 2,53m buf' l

I I 2.' s s o Porto . 152m muitoi

s I s s s as previu. 15440 em" 'l

__------_-á V.” 'l
e e W ¡ a

lho de Janeiro _ :: 2-2,““
A vollcirn barca «Monteiro 2.*

de l.“ classe. I mon

L' . the com brevidade; quam nessa. ' #qual

ma quizer carregar ou ir de passagem, pin'. - ar i

A o que tem os melhores commodos, e bom trote. E) 1m

mento, a pagar n'esta ou no Rio de Jaueiro,trta-u, erout

l no Porto, em Cima de Muro com José ,de Souls ral 11'¡
i Monteiro e Silva, n.° 1 e 2; ou com Luiz Persia E
Fcrniin,n.°19. mais i

4 Este navio tornasc rocomlnendavol pela na¡ . minha

boa qualidade tendo 1.“, 2.“ e 3.' mezu. postos

__. de tini

lho de Janeiro , 33m““
- A nova gnlera--EUROPA,-onpim 'i t

;'Í Pires, vue sahir com muita bull _ iamm
. (lado. '

' 'Gem

Este cxcellcnte navio torna-se recommend» p'àilml

vel pelo bom tractamento e bons contatados, 'ea Ml!

pela grande capacidade que tem para oe era, pes, '

sageiros, tendo beliches para os da prõu.

carga e passageiros, a ¡mgar aqui ou no' Rio do ,

    

' Janeiro. Tracta~se com Manoel l'ereira Pontual "gr-ho,

, 0.' praça de Carlos Alberio n.° 132 v e* qil

“ rtali

Maranhão : ,601,33
Vae snhir com muito brevidade .braga

n barca - BESTAURAÇÃU -. O¡

Para carga e passageiros track. achu'

se com Manuel Pereira Penna à ,-3. ¡

0.“, praça de Carlos Alberto ¡1.! '›

, 'l

--~ - l

MOVIMENTO DA ' - ;; E¡

MllllÁ ll'illllllllll_ - ' * "I

Embarcações salililas e. .3.010 ' '

' ¡nan de 1804 * t* a

PORTO_ Hiate port. «Nova-União», m, D_ "' “ d

(I'Angelica, 7 pessoas de trip., ral. i i 'i

Entradas el- .O " '

SWANSEA - Hiate port. eHérmiuím, Ill. J. c; i 'l “l

Biaia, 9 pes. de trip., carvão. ' '

Em O' Apitos;

PORTO - Hiate port. cE' Segredos, In. A. N¡ y

Ramizote, 8 pen. de trip., vazio.

Bebidas *

PORTO - Hiate port. «Silencio›, m. J. Nunca, g:: H

'i e '
8 pes. de'trip., sal.

 

Entradas em ee * ' da-t O'
SWANSEA -› Hiate port. :Ventnroso›, m. A.. ' da o

F. Pellicas, 8 pes. de trip., carvão_ w¡

Em .O ' = 'a »I

MATHOZINHOS - Hiate port. «Nova-Unidos, n 1 a

Ill. D. d'Angelice., 7 pes. de trip., [aan-,0. .e .';_,

ÊÊPÓN-SHA-VEI: EÍXÊÍJISonala . 1 :han
____.________ , 'Ml '-7 \

- 'l'yo do -lbtstrlcm de Avelrei. ""'t '

LARGO DE s. oosçsno l *


